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I - RELATÓRIO

A presente matéria legislativa tem por finalidade autorizar o Poder Executivo Municipal
a celebrar convênios com o Conselho Deliberativo São Francisco de Assis - CDESF.

II - VOTO DO RELATOR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais,
legais, regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

Ao examinar tais pressupostos, encontrei inconstitucionalidade configurada pela
violação do Princípio da Separação dos Poderes, eis que há intromissão do Poder Legislativo em
assunto de alçada privativa do Poder Executivo.

Diante do exposto, meu voto é pela REJEIÇÃO da presente matéria.

III - VOTOS DA COMISSÃO

Pelas conclusões do Relator: Vereadores Pedro Maria Martendal de Araújo, Vanderiei Augusto da
Silva e João Paulo de Lima.
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